
 
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E

TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº ,  DE 2023

(Da Dep. Célia Xakriabá)

Requer  a  realização  de diligência
ao  Território  Indígena  Xakriabá,
em  Minas  Gerais,  na  ocasião  da
visita  de  integrantes  do  Tribunal
de  Justiça  do  Estado  de  Minas
Gerais  ao  território  em  comento
para debater a inclusão dos nomes
tradicionais  dos  povos  indígenas
em documentos oficiais.

Senhor Presidente,

Requeiro,  com base  no  artigo  255,  c/c  o  artigo  24,  ambos  do
Regimento  Interno  da  Câmara  Federal  –  RICD,  a  realização  de
diligência,  por  parte  desta  Comissão  da  Amazônia  e  dos  Povos
Originários e Tradicionais (CPOVOS), no Território Indígena Xakriabá,
localizado  no  Estado  de  Minas  Gerais,  na  ocasião  da  visita  de
integrantes  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais  ao
território em comento para debater a inclusão dos nomes tradicionais
dos povos indígenas em documentos oficiais.
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Cuida-se de atividade que está sendo organizada pelo Tribunal de
Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais,  no  âmbito  do  Território  Indígena
Xakriabá,  cuja  finalidade  é  debater  junto  a  este  povo  sobre
regulamentação que vise à  inclusão dos  nomes tradicionais  dos  povos
indígenas em documentos oficiais emitidos pelo Estado de Minas Gerais.

Haja vista a importância da temática para os povos e comunidades
tradicionais da região, bem como a sua simbologia e a possibilidade de
replicação desta experiência em demais  Estados do território  nacional,
solicitamos aos nobres pares desta Comissão a aprovação da diligência
em comento.

Sala das Sessões,      de novembro de 2023.

Célia Xakriabá

PSOL/MG
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